
TUTORIAL PARA EMISSÃO DA TAXA AMBIENTAL ESTADUAL 
 

1. ACESSO SIGAM 
 Todo e qualquer usuário deverá ter se tornar um usuário no SIGAM através da URL: 

https://sigam.ambiente.sp.gov.br/ 

 Login > Cadastro de Novo Usuário > Definir Senha por E-mail 

 

 

2. PORTAL CTE 
 Após Login, acessar o “CTE – Cadastro Técnico Estadual” 

 

 São apresentadas as opções do Módulo CTE 

 

 

3. MÓDULO/SERVIÇO DE TAXA AMBIENTAL ESTADUAL 
 Selecionar a opção “Pagar Taxa Ambiental Estadual” apresentada acima 

 São apresentadas todas as solicitações já realizadas pela Pessoa Logada 

 

https://sigam.ambiente.sp.gov.br/


4. BUSCAR DÉBITOS POR CPF/CNPJ 
 Selecionar a opção “Gerar Taxa Ambiental” conforme imagem acima 

 O sistema apresentará a opção de busca do CNPJ a ser localizado para emissão de 

guias 

 
 

 

5. RELAÇÃO DE DÉBITOS PENDENTES DE PAGAMENTO 
 Após, o sistema apresenta a relação de Débitos que estão com Pendência TCFA ou TFA 

 Para emissão, o usuário deverá: 

a) Selecionar os débitos para emissão do pagamento 

b) Selecionar a data do Pagamento (até 20 dias úteis após a data atual) 

c) Selecionar a opção “Calcular Débitos” para visualizar o montante (opcional) 

d) Selecionar a opção “Gerar Guia de Pagamento” 

 
 

6. GERAÇÃO DE GUIA DE PAGAMENTO 
 Após a geração da Guia, o sistema realiza as seguintes ações automaticamente: 

o Gera a guia de pagamento e emite para o usuário 

o Atualiza a interface com o quadro da guia 

o Cria o Processo SIGAM 

o Vincula a Atividade ao Processo 

o Vincula o serviço e a guia ao Processo 

o Integra o Processo SIGAM com o E-Ambiente 

o Envia a guia e o resumo de débitos para o E-Ambiente 



 
 A qualquer momento o usuário pode solicitar a visualização do Resumo dos Débitos 

 A qualquer momento o usuário pode solicitar a reemissão da guia 

 

7. VISUALIZAÇÃO DO PROCESSO 
 Para os técnicos, é possível visualizar o Processo no SIGAM 

 Acessar: SIGAM > Processo > Buscar por Número e Ano 

 
 É possível visualizar os débitos e incluir outros dentro da Atividade, se necessário 

 É possível “Consultar Processo no E-Ambiente” conforme opção 

 


